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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 3 de maio de 1957 

OFICIO 

Nº 145 

Sr. Presidente 

Estamos enviando a CoIenda Camara de Verea- 

dores o incluso Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a - 
A 	A 

cOebrar convenio com o Governo do Estado". 
A 

O referido convenio refere-se a instalaçao 
A 

da linha telefonica ligando Bento Gonçalves - Roca Sales-Encantado, 
facultando ao Estado, por quesCo de uniformidade, a posse daqueles 
serviços. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 
A 	 N 

ès protestos de alto apreço d distinta consideraçao. 

JOSÉ MARIO MON.ACO 

PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N. g 109 

de maio de 1957. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR CONVÉNIO COM O GOVâR 

NO DO ESTADO.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeitc Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancion 

a Lei seguinte: 

ârtg. 112 	f, o Poder Executivo autorizado a delebrar con 
A 

venio com o Governo do Estado, para instalação das linhas telefoni 

cas ligando BENTO GONÇALVES - ROCA SALES - ENCANTADO, em regime de 
cooperação com a Comissão Estadual de Comunicaçges da Secretaria de 
Obras Publicas, de acordo com o Projeto devidamente aprovado. 

§ 1Q — A linha mencionada neste artigo passara 

Para posse do Estado, ficando incorpora- 
A 

da ao Sistema telefonico desenvolvido pgi 

la Comissão Estadual de Comunicaçoes, de 

tendo ser interconectada ao Sistema Esta 
dual e ser estabelecido trafego mutuo. 

§ 2g - A linha em apreço, quando concluiria a s 

instalaç;o, poder ser operada pela Co - 

missa° Estadual de Comunicaçoes ou pela 
Prefeitura ou ainda ser arrendada a empr 
sas privadas interressadas na sua explor 
ça.o, mediante contrato a ser celebrado e 
tre as partes. 

ArtQ 2 52  - Esta Lei entrara eiUgY41,gcMvAaci~ 
çao,revogadas as disposições em contillaRio# 	Data supra. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 3 DE MAIO DE 1957. 

Secretário do Município 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 
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